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GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
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LEI Nº 5.378, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026
“Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal – PRF no Município de Miguelópolis e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído, até 20 de dezembro de 2026, o Programa de Recuperação Fiscal – PRF, destinado a possibilitar aos contribuintes a regularização e a extinção de débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, existentes perante a Administração Pública Municipal de Miguelópolis.

Parágrafo único. O Programa alcança exclusivamente créditos decorrentes de fatos geradores ocorridos até o exercício de 2025, ficando expressamente excluídos os débitos constituídos no exercício de 2026.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Art. 2º O Programa de Recuperação Fiscal – PRF tem por objetivos:

I – promover a regularização de débitos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa;

II – possibilitar a regularização de créditos constituídos de ofício ou declarados espontaneamente;

III – permitir a adesão de contribuintes com parcelamentos anteriores rescindidos ou inadimplentes;

IV – abranger débitos em discussão administrativa ou judicial, em qualquer fase processual.
CAPÍTULO III

DAS MODALIDADES DE PAGAMENTO E DOS BENEFÍCIOS
Art. 3º Os débitos abrangidos pelo Programa poderão ser quitados até 20 de dezembro de 2026, mediante adesão a uma das seguintes modalidades:

I – pagamento à vista, com desconto de 100% (cem por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios, até 20 de dezembro de 2026;

II – parcelamento em até 03 (três) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 90% (noventa por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios;

III – parcelamento em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 70% (setenta por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios;

IV – parcelamento em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, com desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a multa moratória, a multa de penalidade e os juros moratórios.

§ 1º Os descontos previstos neste artigo aplicam-se às modalidades de pagamento à vista e parcelado, observadas as condições e os prazos estabelecidos em cada inciso.

§ 2º O valor principal do crédito tributário ou não tributário permanecerá integralmente exigível, não sendo objeto de redução.

§ 3º Para fins de parcelamento, o valor mínimo de cada parcela será de:

I – R$ 100,00 (cem reais), para pessoa física;
II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para pessoa jurídica.
CAPÍTULO IV

DA ADESÃO E DOS EFEITOS JURÍDICOS
Art. 4º Os benefícios concedidos por esta Lei não são cumulativos com quaisquer outros incentivos, reduções ou programas que incidam sobre o mesmo crédito.

Art. 5º Os débitos incluídos no PRF serão consolidados na data da formalização do pedido de adesão pelo contribuinte.

Art. 6º A adesão ao Programa implica, relativamente aos débitos em discussão administrativa ou judicial:

I – renúncia expressa ao direito sobre o qual se fundam eventuais ações ou recursos;

II – extinção do crédito, quando garantido por depósito judicial integral, mediante a conversão do depósito em renda.

Art. 7º A adesão ao PRF implica:

I – interrupção da prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional;

II – suspensão da exigibilidade dos créditos incluídos em parcelamento, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional.

Art. 8º A adesão ao Programa não implica:
I – homologação dos valores declarados pelo contribuinte;

II – novação;

III – dispensa do cumprimento das obrigações acessórias;

IV – direito à restituição ou compensação de valores pagos anteriormente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS
Art. 9 As custas processuais e os honorários advocatícios incidentes sobre créditos tributários ou não tributários em discussão judicial deverão ser integralmente quitados, conjuntamente com o pagamento à vista ou com a formalização do parcelamento.

Art. 10 As execuções fiscais referentes aos créditos quitados à vista no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal – PRF serão extintas após a comprovação do pagamento.

Art. 11 Confirmado o pagamento ou a adesão válida ao parcelamento, a Divisão de Tributação procederá à baixa administrativa do crédito e adotará as providências necessárias junto ao órgão judicial competente, quando houver.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.
Miguelópolis/SP, 13 de fevereiro de 2026.
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